LEI Nº 11.476, DE 10 DE ABRIL DE 2023

 

Acrescenta o inciso XVI ao art. 8º da Lei nº 11.185/19, que “Dispõe sobre o uso do sistema viário urbano do Município para a prestação de serviços de transporte individual privado remunerado de passageiros, e dá outras providências”.
 O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica acrescentado ao caput do art. 8º da Lei n° 11.185, de 13 de agosto de 2019, o seguinte inciso XVI:
“Art. 8º - [...]

XVI - disponibilizar ao usuário, após a realização da corrida, demonstrativo do valor cobrado pelo serviço, informando, de maneira discriminada:

a) o valor a ser recebido pelo Otir;

b) o valor a ser recebido pelo motorista;

c) os impostos cobrados;

d) as taxas municipais aplicáveis.”.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 10 de abril de 2023.

 

Fuad Noman

Prefeito de Belo Horizonte

 

(Originária do Projeto de Lei nº 215/21, de autoria do vereador Wesley Moreira)

